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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

“E D I T A L ”  

Pregão Presencial n.º 30/2020 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 13847/2019 

Fundamento Legal: 

Lei 8666-93 e suas alterações, Lei 12.846/13, Lei 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 270/02, Decreto Municipal 158/18, Decreto Municipal 

128/18. 

Finalidade: 

Contratação de instituição financeira bancária,  instituição financeira 

bancária, para prestação de serviços abaixo listados, conforme 

especificações e quantidades constantes do Termo de Referência: 

(I) Pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, 

vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, de servidores e 

empregados públicos ativos, aposentados e pensionistas, estagiários e 

médicos residentes, inclusive aqueles que vierem a ser contratados 

futuramente, obedecidas as regras de portabilidade determinadas pelo 

Banco Central;  

(II) Pagamento, sem exclusividade, dos fornecedores e prestadores de 

serviços e de obras;  

(III) Centralização da arrecadação e repasse dos tributos (ISS, IPTU, 

ITBI, taxas) e demais receitas, excetuando-se os casos em que haja previsão 

legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos 

em outras instituições financeiras; 

(IV) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO, relativa 

aos recursos provenientes de transferências legais e constitucionais, bem 

como, convênios a serem assinados com quaisquer órgãos do governo 

federal e estadual, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em 

outras instituições financeiras; 

(V) Concessão, sem exclusividade, de empréstimos consignados aos 

servidores e empregados públicos, ativos, aposentados e pensionistas, 

observados os limites deste Termo de Referência. 

Critério de Julgamento: Maior lance ou oferta de preço 

Execução: Indireta 

Data: 25/06/2020 

Horário: 10H 

/Local de Realização: Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 
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1.1. A Secretaria Adjunta de Despesas, Órgão integrante da Prefeitura Municipal de Maricá, por 

intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, autorizados através da Portaria Nº 0390/2020, 0487/2020 e 

0901/2020, torna público que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o 

Regime de Execução Indireta, tipo Maior Lance ou Oferta de preço, conforme informações 

constantes nos autos do processo administrativo supracitado. 

1.2. A Sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preço e a 

Documentação será na data supracitada, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ. 

1.3. A presente licitação e o contrato que dela resultar serão regidos pelas disposições contidas nas Leis 

Federais n.º 10.520/02 e  n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 270/2002 e 158/18, e suas alterações em 

vigor, pela Lei Complementar n.º 101/2000,  Decreto Municipal 128/18 e demais normas aplicáveis à 

espécie e ainda as referentes a consignação em pagamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente instrumento editalício, como se nele estivessem transcritas e às quais as partes, desde já, 

sujeitam-se incondicionalmente. 

1.4. Na qualidade de CONTRATANTE nesta licitação figuram:  

a) O Município de Maricá, com todos os seus órgãos, CNPJ nº 29.131.075/0001-93;  

b) O Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, CNPJ nº 39.511.530/0001-30;  

c) O Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 13.069.253/0001-63;  

d) O Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 04.311.955/0001-10;  

e) A Autarquia de Obras do Município de Maricá – SOMAR, CNPJ º 32.356.680/0001-77. 

 

1.4.1. As entidades da administração pública indireta participantes autorizaram de forma expressa, nos 

autos desse processo, sua inclusão neste presente certame, entretanto não haverá repasse de qualquer 

percentual referente ao pagamento da outorga oriunda do  objeto desta licitação.  

1.4.2. A inserção de demais entidades da Administração Pública Municipal poderá ser realizada 

ulteriormente, mediante termos de aditamento ao contrato oriundo da presente licitação, desde que 

atendidos os requisitos constantes na Lei 8.666/93.  

 

1.5. DA RETIRADA DO EDITAL 

1.5.1. O Edital e seus respectivos anexos, poderá ser obtido no site: www.marica.rj.gov.br – Portal da 

Transparência, no e-mail: maricacpl@gmail.com, através do telefone: (21) 2637-2052 – ramal 332, ou 

http://www.marica.rj.gov.br/
mailto:maricacpl@gmail.com
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pessoalmente no endereço: Rua Álvares de Castro, nº 346, Paço Municipal, térreo – Centro – Maricá/RJ 

– CEP: 24900-880, de segunda a sexta - feira no horário de 8:00h as 17:00h, portando carimbo contendo 

CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e (01) uma resma. 

2. DAS DEFINIÇÕES  

2.1. Para efeitos deste Certame define-se como: 

2.1.1 Beneficiário de Preferência - titular de direito de preferência, na disputa da proposta, e direito 

de saneamento, na fase de habilitação, nas modalidades de concorrência e pregão, assim considerados: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsto na legislação específica, em 

especial a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

b) a cooperativa a esses equiparados, na forma do art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 

2007; 

c) o microempreendedor individual - MEI, previsto na Lei Complementar Federal nº 128, de 19 de 

dezembro de 2012. 

2.1.2. Contratado- pessoa física, jurídica , signatária de contrato com a Administração Pública. 

2.1.3. Entrega imediata - aquela com prazo de entrega até 30 (trinta) dias da data da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente, ou do pedido ou ordem de fornecimento. 

2.1.4. Licitantes: pessoas físicas e jurídicas que participam ou manifestam a intenção de participar do 

processo licitatório. Equipara-se a licitante, para os fins desta Licitação, o fornecedor ou prestador de 

serviço que, atendendo solicitação da Administração, oferece proposta. 

2.1.5. Preços manifestamente inexeqüíveis: aqueles que os licitantes, após determinação da 

Administração, não comprovarem a sua viabilidade de execução. 

03. DO OBJETO (Art. 40, I, Lei n.º 8.666/93) 

3.1 - O presente Pregão destina-se à Contratação de instituição financeira bancária, para prestação de 

serviços abaixo listados, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência: 

(I) Pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos, aposentadorias, 
pensões e similares, de servidores e empregados públicos ativos, aposentados e 
pensionistas, estagiários e médicos residentes, inclusive aqueles que vierem a ser 
contratados futuramente, obedecidas as regras de portabilidade determinadas pelo 
Banco Central;  

(II) Pagamento, sem exclusividade, dos fornecedores e prestadores de serviços e de 
obras;  
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(III) Centralização da arrecadação e repasse dos tributos (ISS, IPTU, ITBI, taxas) e demais 
receitas, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial 
para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras; 

(IV) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO, relativa aos recursos 
provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como, convênios a serem 
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os 
casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e 
movimentação dos recursos em outras instituições financeiras; 

(V) Concessão, sem exclusividade, de empréstimos consignados aos servidores e 
empregados públicos, ativos, aposentados e pensionistas, observados os limites deste 
Termo de Referência. 

 

04. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

04.1 – Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARICÁ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da comunicação prevista no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

04.2 – O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

04.3 – O Contratado deverá ainda obedecer rigorosamente ao prazo de execução dos serviços 

especificados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

04.4 – O adjudicatário é responsável pelos encargos de qualquer natureza oriundos da prestação de 

serviços, especificamente os de natureza previdenciária, tributária, trabalhista e comercial. 

04.5. - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ encaminhará o Termo de Contrato por correio 

eletrônico no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a homologação, sendo a empresa 

vencedora neste ato notificada para no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados de seu 

recebimento retornar as vias contratuais devidamente assinadas por seus representantes legais, por 

meio físico (correio ou portador) e dar início à execução do objeto. 

04.6. O prazo para a assinatura do “Termo de Contrato” poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Maricá. 
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04.7. A não assinatura do “Termo de Contrato” pelo vencedor, dentro do prazo fixado, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Maricá, o impedirá de participar de novas licitações pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 81, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito do contraditório da ampla defesa. 

04.8. Deixando o licitante vencedor de assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido, é 

facultado a Prefeitura Municipal de Maricá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

04.9 – A CONTRATADA deve observar todas as disposições constantes do Termo de Referência. 

04.10 - Os serviços ora licitados deverão ser prestados pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da 

data da assinatura contratual. 

04.11 -  A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente ao servidor, empregado e aposentado ou 

pensionista o pacote mínimo de serviço previsto na Resolução 3.919/10 do Banco Central do Brasil. 

04.11.1 - Na emissão de talão de cheques, a CONTRATADA observará as regras do Banco Central 

quanto aos servidores, empregados, aposentados e pensionistas com restrições. 

04.11.2 - Eventuais serviços ou produtos oferecidos pela CONTRATADA e não abrangidos pela 

gratuidade acima fixada, serão de responsabilidade exclusiva do servidor, empregado e aposentado ou 

pensionista. 

04.12 -  Fica assegurada à CONTRATADA a prerrogativa, sem ônus adicional, de ser agente credenciado 

para oferecer aos servidores empréstimos consignado em folha de pagamento, desde que respeitadas as 

diretrizes do MUNICÍPIO acerca do tema, em especial as disposições do Decreto Municipal nº 128, de 

06 de março de 2018. 

04.12.1. - Para a consignação do empréstimo bancário de servidor em folha de pagamento, bem como 

eventuais renegociações de dívidas, a CONTRATADA deverá consultar previamente ao MUNICÍPIO 

quanto à disponibilidade de margem consignável da remuneração. 

04.12.1.1 – A consulta deverá ser feita através de um aviso específico para o setor de Recursos Humanos 

com o fito de facilitar a gestão daquele órgão e evitar descontos indevidos no contracheque. 

04.12.2 - A soma das consignações não excederá a 30% (trinta por cento) da remuneração do servidor, 

deduzidos os descontos obrigatórios. 

04.12.3 - A limitação prevista no item anterior engloba tanto as parcelas realizadas de forma consignada 

no salário do servidor, quanto as que ocorram em conta bancária em que recebe a remuneração. 
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04.12.4 - Eventuais renegociações de dívidas entre a CONTRATADA e o servidor deverá ser 

comunicado ao MUNICÍPIO na forma de um novo empréstimo. 

04.12.5 - Caso ultrapassado o limite de margem consignável, o MUNICÍPIO poderá suspender a 

integralidade do valor do empréstimo na remuneração do servidor. 

04.13 - O MUNICÍPIO enviará o nome, CPF, nacionalidade, data e local de nascimento, sexo, estado 

civil, nome do cônjuge (se casado) e documentação de identificação, na forma da Resolução nº 2025/93 

do Conselho Monetário Nacional, como informações necessárias para o processamento dos pagamentos 

dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas, à agência centralizadora indicada pela a 

CONTRATADA, no dia anterior a data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via 

web disponibilizado pela Instituição Financeira, com retorno imediato de recibo de entrega informando a 

quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela Instituição Financeira. 

04.14 - Exige-se da CONTRATADA que esta possua, na data da assinatura do contrato, uma rede de 

atendimento com pelo menos 1 (uma) agência bancária instalada na Cidade de Maricá, com horário de 

atendimento ao público em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h,  

 

04.14.1 - Após 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, exige-se pelo menos 1 

(um) caixa eletrônico em cada um dos 04 distritos do município (Centro, Ponta Negra, Inoã e Itaipuaçu). 

 

04.14.2 - Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, exige-se que 

a CONTRATADA ocupe os espaços públicos abaixo discriminados, a título precário, por meio de 

permissão de uso: 

 

a) PREFEITURA DE MARICÁ, situada na Rua Álvares de Castro, n.º 346 – Centro, onde serão 

instaladas, no mínimo, 2 (duas) máquinas de atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180 (cento 

oitenta) dias e garantido atendimento pessoal mínimo de duas vezes por semana para questões que 

envolvam contas dos servidores, sem realização de pagamentos, saques ou depósitos. 

b) SIM – CENTRAL: Situado na Rua Álvares de Castro, n.º 2525 – Centro, onde serão instaladas, 

no mínimo, 1 (uma) máquina de atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180(cento oitenta) dias. 

c) SIM – INOÃ: Situado na Avenida Gilberto Carvalho, nº 1120, Inoã, 1 (uma) máquina de 

atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180(cento oitenta) dias. 
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d) SUBPREFEITURA DE ITAIPUAÇU: situada na Rua 34, Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçu, 1 

(uma) máquina de atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180 (cento oitenta) dias,. 

 

04.14.3 - A inserção de demais espaços públicos poderá ser realizada ulteriormente, mediante termos de 

aditamento ao contrato oriundo da presente licitação, desde que haja a prévia anuência da 

CONTRATADA, atendidos os demais requisitos constantes na lei 8.666/93.  

04.14.4 - Para o adequado atendimento aos servidores, a área a ser ocupada pelas máquinas será cedida 

pelo MUNICÍPIO, considerando-se absorvido o valor de uso na proposta vencedora, e não serão 

inferiores a 20 m² (vinte metros quadrados), sendo que toda a despesa na montagem, instalação, ajustes 

das máquinas correrão a expensas da CONTRATADA.  

04.14.5 - Após 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 

possuir pelo menos 2 (duas) agências bancárias instaladas na Cidade de Maricá, com horário de 

atendimento ao público em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h, sendo que uma localizada 

no Centro e a outra no distrito de Itaipuaçu, local de significativa expansão demográfica no Município, 

sem o devido atendimento pelas instituições financeiras até o presente momento. 

04.14.6 - O encerramento de unidade bancária ou retirada de caixa eletrônico da CONTRATADA que 

atenda aos critérios mínimos exigidos nos itens acima deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

04.15 - A CONTRATADA será a única a possuir estrutura de atendimento nas dependências da 

Prefeitura e a realizar propaganda e comercialização de serviços e produtos nas dependências da 

Prefeitura, durante o prazo do contrato. 

04.16 - A CONTRATADA será o banco centralizador da arrecadação, obrigando-se a receber 

importâncias provenientes da cobrança bancária de tributos municipais e movimentação financeira de 

outras rendas municipais que lhe sejam entregues por terceiros e pelas repartições arrecadadoras do 

MUNICÍPIO, ou por outras entidades legalmente habilitadas. 

04.16.1.- O MUNICÍPIO poderá utilizar outra instituição financeira que não a CONTRATADA, no 

caso de repasse de verbas e demais pagamentos em que assim for obrigada, por força de lei ou de 

contrato. 

 
05 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

05.1. – Poderão participar deste Pregão as empresas: 
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a) Poderão participar desta licitação as instituições financeiras autorizadas pelo BACEN - Banco Central 

do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital e que não tenham vedação explícita em lei. 

05.1.1 – Não será admitida na licitação a participação de: 

a) licitantes suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do art. 87, 

da Lei nº 8.666/93; 

b) licitantes já incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o Órgão ou 

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

c) mais de uma empresa sob controle acionário de um mesmo grupo jurídico; 

d) licitantes cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seja servidor do 

MUNICÍPIO, de suas sociedades Para-Estatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido nos últimos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 

e) empresas reunidas em consórcio. 

05.1.2.1 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação: 

a) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) empresa, isoladamente, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

05.1.2.2 - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o item “b”, na 

licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

05.1.2.3 - O disposto no item 05.1.2.1 não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 

fixado pela Administração.  

05.1.2.4 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto no item 05.1.2.1, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 

projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
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05.1.2.5 - O disposto no item acima aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

05.1.3. Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma Licitante. 

05.1.4. Não será permitida a participação de mais de uma Licitante sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

05.1.5. Não será permitida a participação de Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Prefeitura da Cidade de Maricá ou de suas 

sociedades paraestatais, fundações ou autarquias. 

05.1.6. Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do 

projeto básico. Também é vedada a participação de empresas que possuam, em seu quadro técnico, 

profissional que tenha participado na elaboração do projeto básico, como autor ou colaborador. 

05.1.7. Somente serão consideradas habilitadas a participar da presente licitação as empresas que 

entregarem os envelopes até o dia, hora e local determinado neste Edital e que atenderem integralmente 

as exigências documentais e específicas deste. 

05.1.8. Não serão consideradas as propostas que não estiverem datadas e assinadas pelo representante 

legal da empresa e que não cumprirem as exigências do Edital quanto à colocação de carimbo contendo 

a razão social, C.N.P.J. e endereço, no caso de não apresentarem envelope padronizado. 

05.1.9. As licitantes poderão ser representadas durante o processo licitatório através de seus 

representantes legais ou prepostos credenciados. Para tal credenciamento, o preposto deverá apresentar 

ao Presidente da Comissão Julgadora a carta de credenciamento, conforme modelo anexo, e a cópia 

autenticada do seu documento de identidade. A cópia poderá ser autenticada por membro da CPL à 

vista do original. 

06 – DO CREDENCIAMENTO 

06.1. – A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo 

a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

06.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, este com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente 
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ou assemelhado da empresa, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

06.3 - Os beneficiários de preferência deverão apresentar no momento do Credenciamento, 

separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação, o original ou cópia autenticada da Certidão 

Específica do Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da Legislação. 

06.4 – No caso de apresentação de carta credenciando ou procuração para este fim, estas deverão ser 

acompanhadas dos Atos Constitutivos da empresa, para verificação quanto à competência do emissor 

dos referidos documentos, devendo os documentos comprobatórios serem apresentados por fora dos 

envelopes. A falta de credenciamento não inabilitará a licitante, apenas a impedirá de se manifestar no 

curso do processo licitatório.  

06.5 – Caso o licitante queira deixar a cópia autenticada dos Atos constitutivos  apresentada, para fins de 

credenciamento, na posse da Equipe de Apoio não será necessária à apresentação dos mesmos dentro do 

envelope de documentação. 

06.6 – A licitante deverá também entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e 

habilitação, por fora do envelope, à declaração (Anexo IV) de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

06.7 – É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais de um 

licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

06.8 – Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos mencionados nesse item. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como da perda do direito 

de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar 

durante os trabalhos.  

06.9 – A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo será válida por 1 

(um) ano, a contar da data de sua expedição. 

 

07 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07.1. Não incluída, tendo em vista não haver desembolso financeiro quanto ao objeto licitado. 
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07.2. O valor estimado da presente licitação é de R$ 15.722.071,20 (quinze milhões setecentos e vinte e 

dois mil e setenta e um reais e vinte centavos) decorrentes da outorga a ser paga pela contratada ao 

Município. 

07.2.1.  Este quantum deverá ser pago pelo vencedor em duas parcelas, sendo a primeira metade em até 

10 (dez) dias, contados a partir a data da publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do 

Município, e a segunda metade 5 (cinco dias), contados a partir da data do primeiro processamento da 

folha de pagamento de todos os entes envolvidos no presente contrato. 

 

08 – DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

08.1 – Somente será aceita a Proposta que estiver preenchida em impresso original próprio ou modelo 

idêntico àquele fornecido pela CPL, desde que este contenha as informações solicitadas e atenda as 

seguintes condições: 

08.1.1 – A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo, externamente, elementos 

que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está concorrendo, vedado o 

recebimento do envelope fora do evento. 

08.1.2 – A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, não podendo conter emendas, rasuras 

ou entrelinhas de qualquer natureza, e devidamente preenchida com os valores em algarismos e escrito 

por extenso, em folha anexa a proposta, visando elucidar possíveis dúvidas. O descumprimento desse 

subitem somente será causa de desclassificação se houver dúvida quanto ao valor expresso em algarismo.  

08.2 – Em caso de divergência entre os preços apresentados em algarismos e por extenso será 

considerado o valor por extenso, desde que esteja compatível com a proposta – detalhe. 

08.2.1 – Quando for verificado erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, o resultado corrigido 

será o considerado. 

08.3 – Os licitantes deverão preencher o nome da empresa, o endereço, o número da Inscrição Estadual 

e/ou Municipal (conforme o caso), na primeira folha da Proposta, no local destinado para tal, datando, 

assinando todas as vias, bem como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, também em todas as 

vias, sob pena de desclassificação. 

08.4 – suprimido. 

08.5 – A proposta deverá ser preenchida com todos os elementos solicitados. 

08.6 – O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. 

09 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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09.1 – A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, com o Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade com este Edital e seus 

Anexos, no local e horário já determinados. 

09.2 – No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas propostas/documentos 

em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados respectivamente “A” e “B”, constando 

obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2020 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II – ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2020 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

09.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão admitidos 

novos licitantes. 

09.4 - Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura da 

Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando a CPL 

pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio outro serviço 

de entrega. 

10 – DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

10.1 – Será exigida dos interessados a seguinte documentação (em envelope lacrado contendo, 

externamente, elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está 

concorrendo): 
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I – documentação relativa à habilitação jurídica; 

II – documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

III – documentação relativa à qualificação técnica; 

IV – documentação relativa à regularidade fiscal; 

V - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 

VI - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos de Habilitação, conforme 

inciso VII, do art. 4º, da Lei n.º 10.520/02 (modelo em anexo), de forma avulsa. 

VII - Declaração referente ao art. 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

OBS: A declaração do item VI deverá ser entregue ao Pregoeiro, juntamente com o 

credenciamento/procuração e o Ato Constitutivo da empresa (subitens A1, A2, A3 ou A4, conforme o 

caso), de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes. 

 

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme o caso consistirá em:  

A.1 - cédula de identidade;  

A.2 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

A3. - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

A.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

A.5 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  
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Nota: Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo (contrato 

social, estatuto etc.) exigido neste item, se os mesmos foram apresentados no ato de 

credenciamento, salientado que, para tanto deverão ter sido apresentados em original ou cópia 

autenticada por cartório, de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei Federal n 

8.666 / 1993 e posteriores alterações. 

 

B – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante a 

obtenção dos índices econômicos previstos na alínea ”b.2” deste subitem. 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

b.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 11.638/07 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial  ou  

publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.2) Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário,  

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.   

b.1.3) Suprimido. 

b.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b.1.5) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

Técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), na forma prevista no 

art. 25 da Lei nº 9.295/46, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.249/10, e na forma da 

Resolução nº 560/83 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sendo certo que os Técnicos acima 

referidos deverão promover o competente registro até a data de 15/06/15, na forma da lei vigente. 

b.1.6) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital-ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o Balanço Patrimonial, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art.2º da citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
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quanto a Certificação de Segurança  emitida por entidade Credenciada pela infra-estrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras-ICP-Brasil) nos termos da IN-RFB nº926, de 11 de março de 2009. 

 

b.2) caso o Índice de Basiléia, utilizado para medir a solvência bancária, de acordo com as normas do 

BACEN e do Conselho Monetário Nacional (CMN) (Resolução nº 3.193/2013, Circular BC nº 

3.360/2007, Resolução nº 4.193/2013 e demais normas aplicáveis), conforme fórmula abaixo, 

devendo ser aferido o mínimo de 8%, demonstrado pelo licitante: 

 

IB=PRx100 (PRE/fator F) 

Onde: 

IB = Índice de Basiléia ou Índice de Adequação de Capital; 

PR = Patrimônio de Referência; 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido; 

Fator F = 0,8 

 

b.3) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante. No caso de a sede se encontrar na Comarca do Rio de Janeiro - RJ deverão as certidões ser 

expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios. Se a licitante não for sediada na Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas ou recuperação judicial. 

b.3.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

C – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C.1 – Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

C.2 - Autorização para funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 
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C.3 - Apresentação de declaração com a relação de, no mínimo, 1 (uma) agência bancária localizada e em 

funcionamento no Município de Maricá, até a data de abertura das propostas, devendo constar o nome, 

número, endereço de cada agência, bem como o nome do responsável e telefone para contato de cada 

uma das agências listadas sem ser aceita a indicação de postos de atendimento bancário – PAB´s e caixas 

eletrônicos; 

C.4 - Declaração de que suas agências, PAB´s e seus caixas eletrônicos possuem toda a infraestrutura 

necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de obra especializada, 

equipamento, segurança e tecnologia; 

D – REGULARIDADE FISCAL 

D.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), conforme o caso. 

D.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, ou 

ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

D.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda, na forma do que dispõe a regulamentação 

federal sobre a matéria. Portaria Conjunta PGFN/SRF n.º 03/2005, que abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

D.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual feita por meio de apresentação de Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão 

para não Contribuinte do ICMS (quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro 

deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa 

Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for 

apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme determina a Resolução 

Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

D.5 – Em relação à regularidade fiscal municipal: a) para todos os licitantes sediados no Município de 

Maricá: Certidão negativa de débitos municipais /Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos 

municipais para com o Município de Maricá. b) Para os licitantes que não possuam qualquer inscrição, 
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ainda que eventual, neste Município: Certidão negativa de débitos municipais, expedida pelo Município 

de sua Sede / Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais. c) Para todos os 

licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro mobiliário do Município de Maricá:  

Certidão negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá / Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o Município de Maricá e Certidão negativa de 

débitos municipais / Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais, expedida pelo 

Município de sua Sede. 

D.6 – Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

D.7 – Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da 

CLT. 

10.2 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Prefeitura Municipal de Maricá. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser 

digitados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido.  

10.2.1 - A exibição do documento original ao pregoeiro na sessão dispensa a autenticação em cartório, 

pois será realizada a autenticação das cópias apresentadas no envelope de habilitação no ato dessa 

apresentação. 

10.2.2 – Os documentos originais deverão estar em posse da licitante e NÃO dentro do envelope de 

habilitação, no qual deverá conter apenas as cópias, uma vez que se os originais forem entregues NÃO 

poderão ser retirados do processo.  

10.2.3 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados de 

sua expedição. 

10.3 - A apresentação do Certificado de Cadastro NÃO isentará o licitante de apresentar dentro do 

envelope de documentação os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal, 

ainda que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega dos envelopes. 

10.4 - Toda a documentação corresponderá a um único CNPJ/MF, da sede matriz ou filial:  
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a) Caso a pessoa jurídica tenha filial neste município, mas esteja autorizada a 

centralizar tributos e contribuições daquela sede em outro local, valerá o CNPJ/MF desta; 

b) Caso a pessoa jurídica não possua matriz (sede) ou filial no município, 

prevalecerá o CNPJ/MF de sua matriz.  

c)  Caso a licitante venha participar pela filial, deverá apresentar todos os 

documentos da filial e os seguintes documentos com CNPJ da Matriz: MF da Matriz. 

I – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. – 10, b.3 e b3.1 

II – Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos, emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda.-10. D.3 

III – Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS) – 

10. D.6. 

IV- Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas. – 10. D.7;  

c.1) O documento apresentado com o CNPJ da Matriz ou da filial, que expressamente 

informe a abrangência ambas, fica dispensado de ser reapresentado. 

d) A documentação apresentada nesse certame deverá obrigatoriamente ser correspondente da 

agência Matriz (sede) centralizadora dos contratos de folha de pagamento, responsável pelo pleno 

atendimento das condições do edital, exceto na hipótese prevista no item 10, D.5. 

 

10.5 – As documentações solicitadas deverão ser apresentadas na sessão de licitação 

obedecendo a ordem descrita no edital e numerada. 

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 40, VII e X, Lei N.º 8.666/93) 

11.1 – No local, dia e hora previstos neste edital, em Sessão pública deverão comparecer os licitantes, 

com os envelopes contendo a Documentação para Habilitação (B) e a Proposta de Preços (A), assim 

como, com declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de forma avulsa. 

11.2 – Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelos 

licitantes. 
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11.3 – Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da proposta de 

Maior Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente a de maior preço. 

11.4 – Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições definidas no 

subitem 11.3 o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas. 

11.5 – No caso de duas ou mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta de lances. 

11.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do certame.  

11.7 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para 

efeito de ordenação das propostas. 

11.8 – Só serão aceitos lances cujos valores sejam superiores ao último apresentado. 

11.8.1 - Cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço em, no mínimo, 0,07% do valor constante no item 7.2. 

11.9 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, mediante 

prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

11.10 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, e 

decidirá motivadamente a respeito. 

11.11 – A licitante classificada por apresentar o Maior Preço no certame, só será declarada vencedora, 

depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 

11.12 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta, sendo 

a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o valor referente ao objeto deste Edital. 

11.13 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido melhor 

preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e ser formalizada em ata. 

11.14 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

11.15 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 
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11.16 – O licitante vencedor ao término do certame deverá apresentar nova proposta formal (por 

escrito), com os valores obtidos após os lances verbais. 

11.17 – Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data de 

realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer 

outras necessárias ao objeto desta licitação. 

11.18 – Com relação as Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte tendo em vista o objeto da 

contratação está vedada a participação das mesmas com fulcro no art. 3º §4º, VIII da Lei Complementar 

123/2006. 

11.19 - O valor ofertado na proposta não poderá ser inferior ao previsto no item 7.2 deste Edital, e 

deverá ser líquido não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou percentual a qualquer título 

 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

12.1 – Tendo em vista que os beneficiários do direito de preferência previstos no item 2.1.1 possui 

vedação de participação do certame em razão do objeto da contratação conforme disposto no art. 3º, 

§4º, VIII da Lei Complementar nº 123/06, não haverá aplicação de direito de preferência. 

 

13 – DOS RECURSOS 

13.1 – Durante a realização do Certame os recursos se darão da seguinte forma: 

13.1.1 – O licitante deverá registrar em ata a síntese das suas razões, sob pena de perda do direito de 

recorrer, devendo obrigatoriamente apresentá-las por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, forma da Lei 

do Pregão. 

13.1.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

13.1.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.1.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARICÁ, através do Pregoeiro e equipe de apoio, na cidade de Maricá. 

13.1.5 - Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresenta contra-

razões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2 – Caberão ainda os seguintes recursos:  
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato: 

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

c) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei n.º 8.666/93;  

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

II – representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

13.2.1 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a" e "c", deste item, excluídos os relativos à 

advertência e multa de mora, e no inciso II, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

 

13.2.2 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

13.2.3 -. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

13.2.4 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que 

os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

13.3 – Para que sejam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, será 

aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para o e-mail maricacpl@gmail.com que será 

impresso e gerará um processo administrativo. Até o julgamento do referido recurso deve o Recorrente 

encaminhar original, devidamente assinado pelo Responsável da empresa, para que seja apensado aos 

autos do Recurso, sob pena de indeferimento do mesmo. 

14 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Art. 40, II, Lei n.º8.666/93) 

14.1.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 

mailto:maricacpl@gmail.com
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14.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

14.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 

8.666/93. 

14.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15 – DAS PENALIDADES (Art. 40, III, Lei n.º 8.666/93) 

15.1 A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades:  

a) advertência;  

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na conclusão 

de qualquer dos prazos estabelecidos;  

c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

d) multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA;  

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida sempre que o 
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º10.520/02.  

15.2 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório.  

15.3 - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do item 15.1, poderão ser aplicadas cumulativamente a 

qualquer outra. 

15.4 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 

o contraditório e a defesa prévia. 

15.5 - A aplicação das sanções previstas neste item deverão ser aplicadas pela Autoridade, observadas as 

disposições do Decreto Municipal n.º 158/18. 

15.6 - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso 

esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o 

primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA  após a aplicação da sanção, 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

15.8 – A multa prevista no item 15.1 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 

infrações cometidas. 

15.9 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua 

Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 

das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 

executivamente em juízo. 

15.10 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

16 – DA IMPUGNAÇÃO 

16.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei n.º 10.520/02 e da Lei n.º 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de proposta de preço/habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 

§ 1º do art. 113, da lei supracitada. 
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16.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a administração o licitante que não 

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. Após esse prazo, 

a comunicação de falhas ou irregularidades que viciariam este edital, não terá efeito de recurso. 

16.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

16.4 – A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  

16.5 – As impugnações interpostas deverão ser protocoladas junto a Comissão Permanente de Licitação, 

que fornecerá ao licitante recorrente o número do processo administrativo, gerado para julgamento da 

impugnação, para que o recorrente acompanhe o trâmite processual. 

 

17 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão, decorrido in albis o prazo recursal, a Comissão 

Permanente de Licitação encaminhará o processo à Autoridade Superior para adjudicação e 

homologação. 

17.2. Até a data da assinatura do Contrato, poderá ser eliminado da licitação qualquer participante que 

tenha apresentado documento ou declaração incorreta, bem como aquele cuja situação econômico-

financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, prejudicando o seu 

julgamento. 

17.3 - Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o presente edital e seus anexos e a proposta do 

adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá o instrumento 

de contrato. 

18 – ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO  

18.1 - A Instituição Financeira deverá iniciar a prestação do serviço a contar da data de assinatura do 

respectivo Contrato; 

18.1.1 - Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 19.1, no caso de culpa exclusiva da 

Prefeitura, que impeça totalmente o início dos serviços pela Instituição Financeira; 

18.1.2 – O creditamento das parcelas referentes aos valores dos objetos contratados deverá ser feito, 

obrigatoriamente, em conta corrente da Prefeitura Municipal de Maricá na Instituição Financeira 

vencedora do certame; 
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18.2 – A CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato, 

encaminhará a CONTRATANTE o layout de arquivo digital para que este envie os dados cadastrais e 

bancários dos servidores.; 

18.2.1 - A contratante observará o mesmo prazo do dispositivo anterior para a devolução do layout de 

arquivo digital devidamente preenchido com as informações necessárias. 

18.3 – Depois de recebidos os dados, a CONTRATADA deverá providenciar a pré-abertura da conta-

salário em uma de suas agências localizadas no município de Maricá, no prazo de até 10 (dez) dias 

corridos, respeitando sempre que for possível a melhor conveniência para o servidor/funcionário e 

pensionista, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar o comparecimento do 

servidor, empregado, aposentado e pensionista no local que for definido, em conjunto com a 

contratante, para a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos. 

18.3.1 - Toda a despesa com o agendamento, tais como material de divulgação e postagem, correrá às 

expensas DA CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os servidores, 

empregados, aposentados, pensionistas e fornecedores acerca dos procedimentos a serem adotados. 

18.3.2 - A CONTRATADA deverá acatar alterações de domicílio bancário, que forem solicitadas pelos 

servidores, empregados aposentados, pensionistas e fornecedores no ato da formalização da abertura 

das contas-salário ou contas na agencia centralizadora, entretanto, os servidores poderão abrir contas 

nas agencias de sua preferência em todo o Brasil; 

18.3.3 - A CONTRATADA não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de conta-salário de 

servidor, empregado, aposentado e pensionista, sob pena de rescisão do contrato e suas consequências; 

18.4 – A CONTRATANTE abrirá contas-correntes na INSTITUIÇÃO CONTRATADA, em agência 

previamente escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Maricá, para a realização dos serviços 

objeto do presente Termo de Referência. 

18.4.1 - Para tanto, a INSTITUIÇÃO CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis da data de assinatura do contrato, check list com as informações e documentos necessários para a 

abertura de conta corrente e cadastro de acesso de usuários.  

18.5 - Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores 

ativos, empregados, aposentados e pensionistas são de responsabilidade exclusiva do Município; 

18.6 - A CONTRATANTE providenciará a transferência à Instituição Financeira dos recursos 

financeiros referentes ao pagamento dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas, em 

reserva bancária, débito em conta ou, excepcionalmente, por outro meio de transferência bancária; 
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18.7 - A CONTRATADA deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas contas-

salários dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas na data posterior em que for feita a 

transferência dos recursos pela Prefeitura, podendo estar disponível em D+1, nas datas previstas no 

calendário de pagamentos; 

18.7.1 – O pagamento dos servidores observará o calendário supra mencionado, sendo em regra nas 

datas abaixo que poderão sofrer alterações previamente estipuladas, a saber: 

(1) Prefeitura e respectivos órgãos, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência, com 

pagamento no último dia de cada mês; 

(2) ISSM, com pagamento no dia 20 de cada mês; 

(3) SOMAR, com pagamento no último dia de cada mês. 

18.8 – No caso de migrações automáticas de conta salário, sem que o cliente precise realizar qualquer 

ação, a mesma será realizada através de negociação específica entre os servidores e a CONTRATADA, 

sem qualquer ingerência de terceiros; 

18.9 - A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos 

dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas à agência centralizadora indicada pela a 

CONTRATADA, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da data do efetivo pagamento, por 

meio de sistema de transmissão via web disponibilizado pela Instituição Financeira, com retorno 

imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito 

bancário, autenticado pela Instituição Financeira. 

18.10 - A CONTRATADA, realizará os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e 

informará à Prefeitura a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no 

1º dia útil após a sua recepção. 

18.13 - No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá arquivo retificado, 

contendo o crédito dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas, em até 1 (um) dia útil pela 

Instituição Financeira. 

18.14 -A CONTRATANTE disponibilizará em até 3 (três) dias úteis após o pagamento, arquivo mensal 

de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela Prefeitura, com relação aos 

valores pagos aos servidores, empregados, aposentados e pensionistas. 

18.15 - As tarifas e taxas sofrerão, os eventuais, reajustes de acordo com os limites e em periodicidade  

determinados pelo Conselho Monetário Nacional. 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII, Lei n.º 8.666/93) 
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19.1 - A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito à reclamação ou indenização por esses motivos, ressalvado o disposto no Parágrafo Único, do art. 

59 da Lei n.º 8.666/93, no último caso. 

19.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de caráter público 

que impeça a realização deste Certame na data marcada, ficará o mesmo automaticamente prorrogado 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independente de nova comunicação, salvo aviso 

expresso do Pregoeiro e Equipe de Apoio em contrário. 

19.3 – O Edital e seus anexos, assim como maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de 

interpretação deste Edital, poderão ser obtidas e dirimidas junto ao Pregoeiro e respectiva Equipe de 

Apoio, até um dia útil antes da realização do Certame. 

19.3.1 – Os interessados em retirar o Edital deverão entregar CD-RW (virgem) à Comissão Permanente 

de Licitação. 

19.3.2 - Informações e esclarecimentos relativos à Licitação devem ser adquiridas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, situado na Rua Álvares de Castro, nº 346, térreo, no horário de 9:00 às 17:00, 

ou pelo telefone 2637-2052, ou maricacpl@gmail.com 

19.4 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados de 

sua expedição. 

19.5 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, a qualquer tempo, de 

adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará, após regular processo administrativo, 

a adoção imediata da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, independentemente das demais sanções 

previstas em Lei. 

19.6 – Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém seu estabelecimento 

matriz. 

19.7 – As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do presente Edital e seus 

Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições 

estabelecidas, como elementos impeditivos ao perfeito cumprimento do contrato. 
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19.8 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.9 – Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não 

cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ responsabilidade por qualquer custo, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.10 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade superior. 

19.11 – O proponente que vier a ser vencedor do certame, se contratado, ficará obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) dos serviços estabelecidos no contrato. 

19.12 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato e do fiel 

cumprimento da lei. 

19.13 – A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem 

prejuízo para o atendimento das propostas. 

19.14 – As disposições estabelecidas neste edital poderão ser alteradas, observadas as disposições do 

artigo 21, da Lei nº 8.666/93. 

19.15 – O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para a licitante perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARICÁ. 

19.16 – As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após a sua homologação e 

adjudicação pelo Secretário Requisitante. 

19.17 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ. 

19.18 – Fica assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ sem que caiba aos licitantes 

indenização: 

19.18.1 – adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos interessados, com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso Fortuito ou de Força Maior, quando 

o prazo citado não será observado. 
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19.19 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

edital e seus anexos, ou ainda, quanto à formulação das propostas, deverá ser encaminhado, por escrito, 

ao Pregoeiro. 

19.20 – Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

19.21 – As empresas que não obedecerem, rigorosamente, as exigências do Edital, serão 

inabilitadas/desclassificadas, ressalvadas as hipóteses de vícios de menor complexidade sanáveis 

conforme o caso. 

19.22 – A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará o total conhecimento das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como das normas legais e regulamentares que 

regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de ocorrência de casos omissos, estes serão 

solucionados à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 

Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal competente e demais normas pertinentes à espécie, pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo sua decisão ratificada pela Autoridade superior através da 

Homologação. 

19.23 – No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob guarda do Pregoeiro, e 

serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

19.24 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a 

formalização do contrato com o adjudicatário, devendo os licitantes retira-los até 05 (cinco) dias  após a 

publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de inutilização dos 

documentos contidos. 

19.25 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio. 

19.26 - Não será permitida a subcontratação, tendo em vista não ter havido solicitação expressa da 

Secretaria Requisitante. 

19.27 – É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão Permanente de 

Licitação em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado. 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 13847/2019 

Data do Início 06/06/2019 

Folha 443 

Rubrica  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

19.28 – A empresa deve obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, cumprir o 

determinado no projeto básico/termo de referência e memorial descritivo assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

19.29 – Constituem anexos deste Edital: 

ANEXO I: 

A – Planilha de Valores e Quantitativos e Unitários 

B - Propostas-Detalhe 

ANEXO II – Modelo de Declarações: 

 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

D- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

E- Modelo de declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar da licitação. 

 

ANEXO III: 

A- Termo de Referência da Secretaria 

B- Memória de cálculo e Anexo 

 

ANEXO IV: 

Minuta do Contrato 

 

20– DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência, assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

20.2 - Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a cláusula do 

edital. 

21– FORO 
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21.1 - Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou controvérsias 

oriundas da execução desta licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maricá,  de          de 2020. 

 

MARIA JOSÉ DE ANDRADE 

Secretaria de Administração 
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ANEXO I  

 

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

Item Especificação Unid. Valor de oferta  

01 

Contratação de instituição financeira bancária,  

instituição financeira bancária, para prestação de 

serviços abaixo listados, conforme especificações e 

quantidades constantes do Termo de Referência: 

(I) Pagamento, com exclusividade, de salários, 

proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões e 

similares, de servidores e empregados públicos ativos, 

aposentados e pensionistas, estagiários e médicos 

residentes, inclusive aqueles que vierem a ser 

contratados futuramente, obedecidas as regras de 

portabilidade determinadas pelo Banco Central;  

(II) Pagamento, sem exclusividade, dos 

fornecedores e prestadores de serviços e de obras;  

(III) Centralização da arrecadação e repasse dos 

tributos (ISS, IPTU, ITBI, taxas) e demais receitas, 

excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção e 

movimentação dos recursos em outras instituições 

financeiras; 

(IV) Centralização e movimentação financeira do 

MUNICÍPIO, relativa aos recursos provenientes de 

transferências legais e constitucionais, bem como, 

convênios a serem assinados com quaisquer órgãos 

do governo federal e estadual, excetuando-se os casos 

em que haja previsão legal, contratual ou judicial para 

manutenção e movimentação dos recursos em outras 

instituições financeiras; 

(V) Concessão, sem exclusividade, de empréstimos 

consignados aos servidores e empregados públicos, ativos, 

aposentados e pensionistas, observados os limites deste 

Termo de Referência. 

01 R$ 15.722.071,20 
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B - PROPOSTA-DETALHE  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º  30/2020 

A Realizar-se em  

Processo:  

A firma ao lado mencionada propõe Prestar 

Serviço ao Município de Maricá, pelos preços 

abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às 

condições estipuladas constantes do EDITAL n.º  

30/2020 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

Item Especificação Unid. Valor de oferta  

01 

Contratação de instituição financeira bancária,  

instituição financeira bancária, para prestação de 

serviços abaixo listados, conforme especificações e 

quantidades constantes do Termo de Referência: 

(I) Pagamento, com exclusividade, de salários, 

proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões e 

similares, de servidores e empregados públicos 

ativos, aposentados e pensionistas, estagiários e 

médicos residentes, inclusive aqueles que vierem a 

ser contratados futuramente, obedecidas as regras 

de portabilidade determinadas pelo Banco Central;  

(II) Pagamento, sem exclusividade, dos 

fornecedores e prestadores de serviços e de obras;  

(III) Centralização da arrecadação e repasse dos 

tributos (ISS, IPTU, ITBI, taxas) e demais receitas, 

excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 

contratual ou judicial para manutenção e 

movimentação dos recursos em outras instituições 

financeiras; 

(IV) Centralização e movimentação financeira 

do MUNICÍPIO, relativa aos recursos provenientes 

de transferências legais e constitucionais, bem 

01  
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como, convênios a serem assinados com quaisquer 

órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se 

os casos em que haja previsão legal, contratual ou 

judicial para manutenção e movimentação dos 

recursos em outras instituições financeiras; 

(V) Concessão, sem exclusividade, de empréstimos 

consignados aos servidores e empregados públicos, 

ativos, aposentados e pensionistas, observados os limites 

deste Termo de Referência. 

 

OBS: Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta impressa e um 

CD/Pen drive (que será devolvido ao final da sessão) contendo arquivo do Word e Excel com a 

Proposta devidamente preenchida, em teor igual ao da impressa.  

OBS: A licitante vencedora deverá apresentar a proposta final observando os itens 11.16. 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2020. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou Estadual 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº ___/2020 

 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade pregão referida em epígrafe. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

Observações: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de 

Preços ou de Habilitação). 

 

 

 

 

file://dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
file://dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2020 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

(local),      de                   de 2018 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ – RJ 

 

Ao Pregoeiro, 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula de Identidade nº 

___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, para representar a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ nº _______, no Pregão nº ____/____, a ser realizada 

em ___/___/___, nessa Prefeitura, às ___ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos necessários, 

inclusive poderes para formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber notificações, 

interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal  

 

Observações: 

1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

seu representante legal, com poderes para constituir mandatário. 

2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de 

Preços ou de Habilitação). 
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C -  MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 

27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezoito anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

 

file://dadosfme/dadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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D - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 

8.666/93 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 

A - Termo de Referência 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 
 
 
Considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n° 158/2018, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o Município de Maricá, doravante 
simplesmente MUNICÍPIO, realizará processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo maior lance ou oferta, sob regime de empreitada por preço global, objetivando a 
contratação de instituição financeira bancária, doravante simplesmente INSTITUIÇÃO, para 
prestação de serviços de pagamentos da folha de pessoal e de fornecedores, prestadores de 
serviços e obras, a centralização da arrecadação das receitas municipais, repasse de tributos e 
demais movimentações financeiras do MUNICÍPIO, além da concessão de empréstimo 
consignado aos servidores e empregados públicos, ativos, aposentados e pensionistas, na 
forma descrita abaixo. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 13847/2019 

Data do Início 06/06/2019 

Folha 454 

Rubrica  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SUMÁRIO 
SUMÁRIO ........................................................................................................................................................ 454 

1. OBJETO ....................................................................................................................................................... 455 

2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ...................................................................... 455 

3. JUSTIFICATIVA............................................................................................................................................. 456 

4. CAPILARIDADE ............................................................................................................................................ 458 

5. CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES ........................................................................................ 460 

6. PRAZO ......................................................................................................................................................... 461 

7. VALOR ......................................................................................................................................................... 461 

8. DA PROPOSTA ............................................................................................................................................. 461 

9. CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS .................................................................................. 462 

10. DAS TARIFAS E FLOAT ............................................................................................................................... 468 

11. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO .................................................................................................. 468 

12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO ......................................................................................................... 468 

13. DA RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO ................................................................................................. 470 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ............................................................................................................ 471 

15. DO FORO ................................................................................................................................................... 472 

16. DA APROVAÇÃO ....................................................................................................................................... 472 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO ................................................................................................................ 473 

ANEXO II – DA FOLHA DE PAGAMENTO ......................................................................................................... 474 

ANEXO III – DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ* ................................................................................... 373 

ANEXO IV – DA COBRANÇA BANCÁRIA .......................................................................................................... 480 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 13847/2019 

Data do Início 06/06/2019 

Folha 455 

Rubrica  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
1.1. Compreendem-se como serviços a serem contratados:  
I. Pagamento, com exclusividade, de salários, proventos, vencimentos, aposentadorias, 
pensões e similares, de servidores e empregados públicos ativos, aposentados e pensionistas, 
estagiários e médicos residentes, inclusive aqueles que vierem a ser contratados futuramente, 
obedecidas as regras de portabilidade determinadas pelo Banco Central;  
II. Pagamento, sem exclusividade, dos fornecedores e prestadores de serviços e de obras;  
III. Centralização da arrecadação e repasse dos tributos (assim entendido como a sua  
cobrança bancária) e demais receitas, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, 
contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições 
financeiras; 
IV. Centralização da movimentação financeira do MUNICÍPIO, relativa aos recursos 
provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como, convênios a serem 
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os casos em 
que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos 
em outras instituições financeiras; 
V. Concessão, sem exclusividade, de empréstimos consignados aos servidores e empregados 
públicos, ativos, aposentados e pensionistas, observados os limites deste Termo de 
Referência. 
 
1.1 Na qualidade de CONTRATANTE nesta licitação figuram os seguintes entes, conforme 

autorizado no bojo do processo administrativo:  
 

a) O Município de Maricá, com todos os seus órgãos, CNPJ nº 29.131.075/0001-93;  
b) O Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, CNPJ nº 39.511.530/0001-30;  
c) O Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 13.069.253/0001-63;  
d) O Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 04.311.955/0001-10;  
e) A Autarquia de Obras do Município de Maricá – SOMAR, CNPJ º 32.356.680/0001-77. 

 
 
1.2 A inserção de demais entidades da Administração Pública Municipal poderá ser realizada 

ulteriormente, mediante termos de aditamento ao contrato oriundo da presente licitação, 
desde que atendidos os requisitos constantes na Lei 8.666/93.  
 

1.3 Compreendem-se como contemplados pela folha de pessoal os Servidores Estatutários, 
tanto os efetivos como os comissionados, Empregados, Contratados por Tempo 
Determinado, Agentes Políticos, Aposentados, Pensionistas, Estagiários e Residentes, 
doravante denominados simplesmente SERVIDORES. 

 
2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
2.1. Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93 e da lei 10.520/02, o presente processo 

licitatório adotará a modalidade Pregão Presencial, do tipo maior lance ou oferta, que se 
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processará sob o regime de empreitada por preço global, considerando tratar-se de 
modalidade que viabiliza a obtenção da proposta mais vantajosa ao MUNICÍPIO. 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1. A Administração Direta e Indireta deste MUNICÍPIO, atualmente, realiza o pagamento dos 

servidores públicos efetivos, comissionados e contratados, aposentados pensionistas, 
estagiários e médicos residentes por instituição bancária, a saber, o Banco Santander. Esta 
mesma instituição centraliza o pagamento aos fornecedores, a arrecadação municipal, 
bem como a sua movimentação financeira, com exceção da Dívida Ativa do Município e 
repasses obrigatórios por outras instituições financeiras, por força de lei, contrato ou 
ordem judicial.  
 

3.2. A administração da folha de pagamento movimenta um expressivo volume de 
recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento. Cabe 
ressaltar, diante do expressivo número de servidores que a oferta dos serviços de 
qualidade e bom atendimento facilita e fomenta a economia local, visto que garante ao 
morador local a utilização dos serviços bancários e financeiros de maneira ágil e facilitada 
nos principais eixos comerciais da cidade. Dessa forma, tendo em vista o necessário 
atendimento aos servidores municipais, trata-se de atividade de extremo interesse 
público, a fim de atender todos os profissionais que exercem com sua atividade laborativa 
com afinco e responsabilidade, em prol das atividades administrativas e dos anseios 
municipais. 
 

3.3. Igualmente a administração das receitas e despesas municipais, seja no que toca a 
cobrança bancária de tributos municipais, bem como a movimentação financeira 
referentes a repasses de tributos ou demais negócios jurídicos celebrados pelo 
MUNICÍPIO, seja quanto ao pagamento de compromissos e demais movimentações 
financeiras necessárias à execução de suas atividades ensejam a necessidade da 
contratação com instituição financeira, permitindo melhor gerenciamento e controle das 
contas públicas.   

 
3.4. Cabe destacar, igualmente, que a contratação global do objeto (folha de pagamento de 

pessoal, pagamento de fornecedores e da cobrança bancária de tributos) permite a 
diminuição do custo com taxas e tarifas bancárias, na medida em que o volume de 
movimentações financeiras junto à instituição a ser contratada permitirá que esta 
realize preços menores, o que não ocorrerá com a separação do objeto da licitação por 
itens ou por lotes. Neste sentido, veja-se que o cálculo do preço considera o custo direto 
variável, o custo da operação, o custo fixo, o custo operacional e a margem de lucro. No 
que toca especificamente a atividade bancária, além da receita com a margem de lucro 
das tarifas, considera-se o spread bancário (diferença entre os juros recebidos de 
operações de crédito e a taxa paga por captar dinheiro) e o fload (tempo que o dinheiro 
está disponível entre uma transação bancária e outra, possibilitando a aplicação para o 
uso do próprio banco). Com isto, quanto maior a movimentação financeira numa mesma 
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instituição, os custos para a contratada diminuem e aumenta a possibilidade de 
operações de crédito, permitindo que, desta forma, se garanta o princípio da Economia 
ceteris paribus e, consequentemente, a diminuição de riscos a serem considerados pelo 
mercado para o cálculo do preço proposto. Consequentemente, reduz-se o valor das 
tarifas a serem pagas pelo contratante, garantindo-se uma maior economia na 
contratação desse serviço e o atendimento aos princípios do Direito Administrativo 
economicidade e efetividade.  

 
3.5. O período da contratação deverá se dar pelo prazo máximo legal permitido para 

contratações de serviços de trato continuado, ou seja, de 60 (sessenta) meses, na medida 
em que prazos menores implicam em maior custo para a Administração Pública e para a 
Instituição Financeira. Por oportuno, aponte-se que a troca do prestador de serviço, neste 
caso, implica em adequações das rotinas da contabilidade municipal, dos sistemas 
utilizados para a emissão de boletos bancários e compatibilização com os sistemas de 
tecnologia da informação, emissão da folha de pagamento, além da necessidade de troca 
das contas bancárias de todos os servidores municipais. 

 
3.6. Ademais, a instituição financeira a ser contratada deverá possuir condições estrutural, 

jurídica e técnica para o atendimento dos servidores, fornecedores e da própria 
Administração Pública, considerando para tanto as dimensões territoriais do Município e 
o seu volume de receita e despesas. Diante disto, foram considerados neste Termo de 
Referência uma capilaridade mínima da rede de agências bancárias e caixas eletrônicos 
disponíveis pela licitante no momento da contratação e ao longo da execução do contrato, 
bem como as condições de habilitação jurídica e técnica determinadas pelos órgãos 
competentes para o funcionamento de instituições financeiras. 

 
3.7. Quanto às condições estruturais, faz-se necessária a existência de pelo menos duas 

agências bancárias no Município, sendo uma delas no Centro e outra em Itaipuaçu, eis que 
se trata de área em expansão no Município e sem tal espécie de serviço, o que prejudica o 
atendimento da população local. Assim, sendo certo que os serviços bancários são de 
extrema importância para as atividades cotidianas da vida em sociedade, optou-se por 
exigir a criação de agência bancária no local visando fomentar o desenvolvimento da 
região. 

 
3.8. A pulverização de caixas eletrônicos também se apresenta como item de relevância, 

trazendo um facilitador aos servidores do Município e aos munícipes quando localizados 
em prédios públicos, além da sua distribuição nos quatro distritos do Município de 
Maricá, garantindo, dessa forma, o atendimento da população local. 

 
3.9. Quanto às condições de habilitação, note-se que além dos requisitos previstos na Lei nº 

8.666/93, são exigidos os requisitos legais instituídos pelos órgãos reguladores do 
mercado financeiro, em especial a Lei nº 4.595/1964 e a Resolução nº 4.122/12 do 
BACEN e Circular CD/BACEN nº 3649/2013. Exige-se, ainda, declaração do licitante 
quanto à existência de infraestrutura necessária para o cumprimento do objeto 
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contratual, com o escopo de garantir a segurança e a qualidade dos serviços contratados, 
conforme recomendação do TCE/RJ em editais sobre o mesmo tema (vide Processo TCE-
RJ nº 107.936-8/15 e Processo TCE-RJ nº 103.913-2/17). 

 
3.10. Além disso, para fins de qualificação econômico-financeira é exigido que o licitante 

comprove o atingimento do mínimo de 8% (oito por cento) do índice de Basiléia, sendo 
este um índice de solvência de uma instituição financeira adotado pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN). O percentual exigido neste Termo é o mínimo exigido pelo órgão 
regulador, na forma do que aponta o Art. 4º da Resolução nº 4.193/2013 do BACEN. 

 
3.11. Permite-se, ainda, a participação de sociedades que preencham os requisitos acima, 

excluída a sua participação em consórcio, bem como de microempresas e de 
empresas de pequeno porte. Neste toar, a conveniência em não permitir a participação 
de empresas em consórcio se dá visto que o valor da licitação e a quantidade de 
instituições financeiras existentes no país, inclusive com agências bancárias já instituídas 
no Município de Maricá, não justifica tal abertura, além de dificultar a própria execução 
do contrato frente à administração da contabilidade, folha e cobrança bancária dos 
tributos municipais.  Assim, diante da realidade do mercado em face do objeto da licitação 
e dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para execução 
do contrato é que se optou por excluir tal associação de empresas. No que toca a 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, aponte-se que a mesma lei, em seu art. 3º, §4º, VIII, 
veda expressamente o exercício da atividade que se presente contratar por tal espécie de 
pessoa jurídica. 
 

3.12. Por fim, o valor inicial da outorga a ser ofertado na licitação foi escolhido com base 
na média aritmética de contratos semelhantes, celebrados por Municípios próximos à 
Maricá. Registre-se que os contratos administrativos utilizados para balizar a pesquisa 
são semelhantes ao que se pretende contratar em relação ao objeto (folha de pagamento 
de servidores, cobrança bancária de tributos e pagamento de fornecedores), prazo de 
contratação (60 meses) e obrigações das partes (float, troca de informações, 
responsabilidade).  Aponte-se, ainda, que não foi possível uma pesquisa ampla, 
complementando a análise com pesquisa em sites governamentais de compras, na medida 
em que o objeto ora licitado não está disponível em tais espécies de sites. Além disso, a 
cotação com três orçamentos não é usualmente realizado para a o tipo licitatório em tela.  

 
4. CAPILARIDADE  

 
4.1. Exige-se da INSTITUIÇÃO que esta possua, na data da assinatura do contrato, uma rede de 

atendimento com pelo menos 1 (uma) agência bancária instalada na Cidade de Maricá, 
com horário de atendimento ao público em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 10h às 
16h,  
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4.2. Após 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, exige-se pelo 
menos 1 (um) caixa eletrônico em cada um dos 04 distritos do município (Centro, Ponta 
Negra, Inoã e Itaipuaçu). 
 

4.3. Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, exige-
se que a INSTITUIÇÃO vencedora ocupe os espaços públicos abaixo discriminados, a título 
precário, por meio de permissão de uso: 

 
a) PREFEITURA DE MARICÁ, situada na Rua Álvares de Castro, n.º 346 – Centro, onde 
serão instaladas, no mínimo, 2 (duas) máquinas de atendimento eletrônico, no prazo 
máximo de 180 (cento oitenta) dias e garantido atendimento pessoal mínimo de duas 
vezes por semana para questões que envolvam contas dos servidores, sem realização de 
pagamentos, saques ou depósitos; 
b) SIM – CENTRAL: situado na Rua Álvares de Castro, n.º 2525 – Centro, onde serão 
instaladas, no mínimo, 1 (uma) máquina de atendimento eletrônico, no prazo máximo de 
180(cento oitenta) dias; 
c) SIM – INOÃ: situado na Avenida Gilberto Carvalho, nº 1120, Inoã, 1 (uma) máquina de 
atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180(cento oitenta) dias; 
d) SUBPREFEITURA DE ITAIPUAÇU: situado na Rua 34, Jardim Atlântico Oeste, 
Itaipuaçu, 1 (uma) máquina de atendimento eletrônico, no prazo máximo de 180 (cento 
oitenta) dias. 

 
4.3.1. A inserção de demais espaços públicos poderá ser realizada ulteriormente, mediante 

termos de aditamento ao contrato oriundo da presente licitação, desde que haja a 
prévia anuência da INSTITUIÇÃO, atendidos os demais requisitos constantes na lei 
8.666/93.  

 
4.3.2. Para o adequado atendimento aos servidores, a área a ser ocupada pelas máquinas 

será cedida pelo MUNICÍPIO, considerando-se absorvido o valor de uso na proposta 
vencedora, e não serão inferiores a 20 m² (vinte metros quadrados), sendo que toda a 
despesa na montagem, instalação, ajustes das máquinas correrão a expensas da 
INSTITUIÇÃO.  

 
4.4. Após 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, a INSTITUIÇÃO deverá 

possuir pelo menos 2 (duas) agências bancárias instaladas na Cidade de Maricá, com 
horário de atendimento ao público em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h, 
sendo que uma localizada no Centro e a outra no distrito de Itaipuaçu, local de 
significativa expansão demográfica no Município, sem o devido atendimento pelas 
instituições financeiras até o presente momento. 
 

4.5. O encerramento de unidade bancária ou retirada de caixa eletrônico da INSTITUIÇÃO que 
atenda aos critérios mínimos exigidos nos itens acima deverá ser comunicado ao 
MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
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5. CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 
 

5.1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil ao exercício da atividade bancária, não se admitindo a participação de consórcios 
de empresas e microempresas ou empresas de pequeno porte, definidas na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 

5.2. Nos termos do parágrafo 3º do artigo 164 da Constituição da República, além dos critérios 
de habilitação jurídica e financeira constantes na lei 8.666/93, as licitantes ainda deverão 
constar no presente certame: 
 Habilitação Jurídica: Autorização para funcionamento emitida pelo Banco Central 

do Brasil; 
 Habilitação Técnica:  

1. Apresentação de declaração com a relação de, no mínimo, 1 (uma) agência 
bancária localizada e em funcionamento no Município de Maricá, até a data de 
abertura das propostas, devendo constar o nome, número, endereço de cada 
agência, bem como o nome do responsável e telefone para contato de cada uma 
das agências listadas sem ser aceita a indicação de postos de atendimento 
bancário – PAB´s e caixas eletrônicos; 

2. Declaração de que suas agências, PAB´s e seus caixas eletrônicos possuem toda 
a infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, 
inclusive quanto à mão de obra especializada, equipamento, segurança e 
tecnologia; 

 Habilitação Financeira: Possuir solidez financeira e patrimonial comprovada 
mediante a apresentação do último balanço e demonstrações financeiras exigidas 
pela legislação de regência, dos quais se possam extrair índices que comprovem a sua 
boa situação financeira, no caso o Índice de Basiléia, utilizado para medir a solvência 
bancária, de acordo com as normas do BACEN e do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) (Resolução nº 3.193/2013, Circular BC nº 3.360/2007, Resolução nº 
4.193/2013 e demais normas aplicáveis), conforme fórmula abaixo, devendo ser 
aferido o mínimo de 8%, demonstrado pelo licitante: 
 
IB=PRx100 (PRE/fator F) 
Onde: 
IB = Índice de Basiléia ou Índice de Adequação de Capital; 
PR = Patrimônio de Referência; 
PRE = Patrimônio de Referência Exigido; 
Fator F = 0,8 

  
5.3. Toda a documentação corresponderá a um único CNPJ/MF, da sede ou filial:  

a) Caso a pessoa jurídica tenha filial neste município, mas esteja autorizada a centralizar 
tributos e contribuições daquela sede em outro local, valerá o CNPJ/MF desta; 

b) Caso a pessoa jurídica não possua matriz (sede) ou filial no município, prevalecerá o 
CNPJ/MF de sua matriz.  
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5.4.  As certidões valerão pelos prazos que lhes são próprios. Inexistindo este prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

6. PRAZO 

 
6.1. Os serviços serão prestados pelo período de 60 (sessenta) meses, devendo a 

INSTITUIÇÃO iniciar a prestação do serviço a contar da data de assinatura do respectivo 
Contrato. 
 

6.2. Os preparativos para a implantação do sistema de pagamentos e arrecadação do 
Município pelo licitante vencedor ocorrerão no período compreendido entre a data de 
assinatura do contrato e o dia 20/10/2020, quando terminará o contrato atualmente em 
curso. 

 
6.3. Não será admitido qualquer retardo no prazo fixado no item 6.1, exceto em caso de culpa 

exclusiva do MUNICÍPIO, que impeça totalmente o início dos serviços pela INSTITUIÇÃO. 
 

7. VALOR  
 

7.1. O valor a ser outorgado pela INSTITUIÇÃO vencedora é de R$ 15.722.071,20 (quinze 
milhões setecentos e vinte e dois mil e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme cálculo disponível no ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

 
7.2. Este quantum deverá ser pago pelo vencedor em duas parcelas, sendo a primeira metade 

em até 10 (dez) dias, contados a partir a data da publicação do extrato do contrato no 
Jornal Oficial do Município, e a segunda metade 5 (cinco dias), contados a partir da data 
do primeiro processamento da folha de pagamento de todos os entes envolvidos no 
presente contrato.  

 
7.3. O valor constante o item 7.1 se baseia em pesquisa de mercado procedida pela 

Administração, estabelecidos mediante análise de valores de licitações de outros entes 
federativos do Estado do Rio de Janeiro.    

 
8. DA PROPOSTA 

 
8.1. A habilitação e a classificação das propostas levarão em conta as informações necessárias 

para a execução do contrato com os aspectos previstos neste Termo de Referencia, 
devendo o licitante ofertar o lance correspondente, de acordo com seus objetivos. 
 

8.2. A proposta será elaborada com base nas especificações contidas neste Termo de 
Referência, e deverá conter os seguintes requisitos:  

a) Descrição do objeto da licitação;  
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b) Valor total em R$ (reais), em algarismos e por extenso, que serão repassados pela 
INSTITUIÇÃO ao MUNICÍPIO, pela prestação dos serviços, respeitando o preço mínimo 
para lances. 

8.3. O valor ofertado na proposta não poderá ser inferior ao previsto no item 7.1 deste Termo, 
e deverá ser líquido não cabendo ao licitante a retenção de parcela ou percentual a 
qualquer título. 

8.4. Cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço em, no mínimo, 0,07% do valor constante no item 

7.1. 

 

8.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação, independentemente de declaração do licitante.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. PROCEDIMENTOS GERAIS 

 
9.1.1. A INSTITUIÇÃO vencedora será a única a possuir estrutura de atendimento nas 

dependências da Prefeitura e a realizar propaganda e comercialização de serviços e 

produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do contrato. 

 
9.1.2. O creditamento das parcelas referentes aos valores dos objetos contratados deverá ser 

feito, obrigatoriamente, em conta corrente do MUNICÍPIO na INSTITUIÇÃO vencedora 

do certame. 

 
9.1.3. O MUNICÍPIO, através do contrato 222/2015, possui relação jurídica com o Banco 

Santander S.A, até o dia 20 de outubro de 2020. Em caso de homologação da presente 

licitação em período anterior à data em referência, no caso de sagrar-se vencedora 

outra instituição financeira, a nova Contratada deverá organizar-se, para fins de 

facilitar a transição, bem como a migração de informações da Prefeitura e 

cadastramento de seus servidores e empregados. Neste caso, até o dia 20 de outubro, o 

MUNICÍPIO assumirá as suas obrigações contratuais oriundas do contrato 222/2015, 

servindo o novo contrato a ser celebrado, até o término da vigência do contrato a ser 

findado, como instrumento imprescindível de transitoriedade e propiciador da 

continuidade dos serviços.       

 
9.1.4. A INSTITUIÇÃO CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato, encaminhará ao MUNICÍPIO o layout de arquivo digital para 

que este envie os dados cadastrais e bancários dos servidores. 
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9.1.4.1. A contratante observará o mesmo prazo do dispositivo anterior para a 

devolução do layout de arquivo digital devidamente preenchido com as 

informações necessárias. 

 
9.1.5. Depois de recebidos os dados, a INSTITUIÇÃO deverá providenciar a pré-abertura da 

conta-salário em uma de suas agências localizadas no município de Maricá, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, respeitando sempre que for possível a melhor conveniência 
para o servidor/funcionário e pensionista, interagindo com o MUNICÍPIO no sentido de 
agendar o comparecimento do servidor, empregado, aposentado e pensionista no local 
que for definido, em conjunto com a contratante, para a entrega dos documentos 
necessários e assinatura dos contratos. 

 
9.1.5.1. Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação e 

postagem, correrá a expensas da INSTITUIÇÃO, cabendo ao MUNICÍPIO 
somente orientar os servidores, empregados, aposentados, pensionistas 
e fornecedores acerca dos procedimentos a serem adotados. 

 
9.1.5.2. A INSTITUIÇÃO deverá acatar alterações de domicílio bancário, que 

forem solicitadas pelos servidores, empregados aposentados, 
pensionistas e fornecedores no ato da formalização da abertura das 
contas-salário ou contas na agencia centralizadora, entretanto, os 
servidores poderão abrir contas nas agencias de sua preferência em todo 
o Brasil. 

 
9.1.5.3. A INSTITUIÇÃO não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de 

conta-salário de servidor, empregado, aposentado e pensionista, sob 
pena de rescisão do contrato e suas consequências. 

 
9.1.6. O MUNICÍPIO abrirá contas-correntes na INSTITUIÇÃO, em agência previamente 

escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Maricá, para a realização dos 
serviços objeto do presente Termo de Referência. 
 

9.1.6.1     Para tanto, a INSTITUIÇÃO deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis da data de assinatura do contrato, checklist com as informações e 
documentos necessários para a abertura de conta corrente e cadastro de 
acesso de usuários.  

 
 

9.1.7. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento antes do repasse às contas-salário dos 
servidores ativos, empregados, aposentados e pensionistas são de responsabilidade 
exclusiva do MUNICÍPIO. 
 

9.1.8. O MUNICÍPIO providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas, em 
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reserva bancária, débito em conta ou, excepcionalmente, por outro meio de 
transferência bancária. 
 

9.1.9. A INSTITUIÇÃO deverá efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas 
contas-salários dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas na data 
posterior em que for feita a transferência dos recursos pelo MUNICÍPIO, podendo estar 
disponível em D+1, nas datas previstas no calendário de pagamentos. 
 

9.1.10. No caso de migrações automáticas de conta salário, sem que o cliente precise realizar 
qualquer ação, a mesma será realizada através de negociação específica entre os 
servidores e a Instituição Financeira, sem qualquer ingerência de terceiros. 

 

9.2. DO PAGAMENTO AOS SERVIDORES, EMPREGADOS, 
APOSENTADOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS E 
RESIDENTES 

 
9.2.1. O MUNICÍPIO adotará, em conjunto com a INSTITUIÇÃO, observados os procedimentos 

estabelecidos neste Termo de Referência, providências no sentido de formalizar a 
abertura/manutenção de contas-salário em nome do servidor, empregado e aposentado 
ou pensionista, para a operacionalização do sistema de pagamento do funcionalismo 
municipal. Tal serviço deverá ser prestado em âmbito nacional. 

 
9.2.2. O respectivo pagamento de servidores, empregados, aposentados e pensionistas, 

inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário definido pelo 
MUNICÍPIO, previamente publicado no Jornal Oficial do Município, sendo os pagamentos 
efetuados por intermédio de crédito em conta-salário individual. 

 
9.2.2.1.        O calendário do item 9.2.2 observará, em regra, as datas abaixo, podendo 

sofrer alterações pelo MUNICÍPIO: 
I. Prefeitura e respectivos órgãos, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência, com pagamento no último dia de cada mês; 
II. ISSM, com pagamento no dia 20 de cada mês; 
III. SOMAR, com pagamento no último dia de cada mês. 

 
9.2.3. Eventuais contas mantidas pelos servidores ou pensionistas na INSTITUIÇÃO 

contratada poderão ser utilizadas para crédito do salário, assegurando ao servidor a 
prerrogativa de escolha. 

 
9.2.4. A INSTITUIÇÃO deverá fornecer gratuitamente ao servidor, empregado e aposentado 

ou pensionista o pacote mínimo de serviço previsto na Resolução 3.919/10 do Banco 
Central do Brasil. 
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9.2.4.1. Na emissão de talão de cheques, a INSTITUIÇÃO observará as regras do 
Banco Central quanto aos servidores, empregados, aposentados e 
pensionistas com restrições. 

 
9.2.4.2. Eventuais serviços ou produtos oferecidos pela INSTITUIÇÃO e não 

abrangidos pela gratuidade acima fixada, serão de responsabilidade 
exclusiva do servidor, empregado e aposentado ou pensionista. 

 
9.2.5. O MUNICÍPIO enviará o nome, CPF, nacionalidade, data e local de nascimento, sexo, 

estado civil, nome do cônjuge (se casado) e documentação de identificação, na forma da 
Resolução nº 2025/93 do Conselho Monetário Nacional, como informações necessárias 
para o processamento dos pagamentos dos servidores, empregados, aposentados e 
pensionistas, à agência centralizadora indicada pela a INSTITUIÇÃO, no dia anterior a 
data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado 
pela Instituição Financeira, com retorno imediato de recibo de entrega informando a 
quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela 
Instituição Financeira. 
 

9.2.6. A INSTITUIÇÃO realizará a validação dos arquivos recebidos e informará ao 
MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de relatório, 
imediatamente após a sua recepção. 

 
9.2.7. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá arquivo retificado, 

contendo o crédito dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas. 
 

9.2.8. A INSTITUIÇÃO disponibilizará imediatamente após o pagamento, arquivo mensal de 
retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pelo MUNICÍPIO, com 
relação aos valores pagos aos servidores, empregados, aposentados e pensionistas. 

 
9.2.9. O depósito em conta-salário obedecerá ao mesmo procedimento adotado para uma 

conta regular. Poderá ser aberta conta a critério do servidor, empregado, pensionista ou 
aposentado, que obrigatoriamente deverá ser o titular. 

 
9.2.10. Fica assegurada à INSTITUIÇÃO contratada a prerrogativa, sem ônus adicional, de ser 

agente credenciado para oferecer aos servidores empréstimos consignado em folha de 
pagamento, desde que respeitadas as diretrizes do MUNICÍPIO acerca do tema, em 
especial as disposições do Decreto Municipal nº 128, de 06 de março de 2018. 
 

9.2.10.1. Para a consignação do empréstimo bancário de servidor em folha de 
pagamento, bem como eventuais renegociações de dívidas, a 
INSTITUIÇÃO deverá consultar previamente ao MUNICÍPIO quanto à 
disponibilidade de margem consignável da remuneração. 
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9.2.10.2. A soma das consignações não excederá a 30% (trinta por cento) da 
remuneração do servidor, deduzidos os descontos obrigatórios. 

 
9.2.10.3. A limitação prevista no item anterior engloba tanto as parcelas realizadas 

de forma consignada no salário do servidor, quanto as que ocorram em 
conta bancária em que recebe a remuneração. 

 
9.2.10.4. Eventuais renegociações de dívidas entre a INSTITUIÇÃO e o servidor 

deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO na forma de um novo empréstimo. 
 

9.2.10.5. Caso ultrapassado o limite de margem consignável, o MUNICÍPIO poderá 
suspender a integralidade do valor do empréstimo na remuneração do 
servidor. 
 

9.2.11. A INSTITUIÇÃO realizará anualmente, sem ônus adicional para o MUNICÍPIO, a 
comprovação de vida dos aposentados e pensionistas do MUNICÍPIO, encaminhando 
relatório mensal ao MUNICÍPIO, contendo a relação dos aposentados e pensionistas que 
efetuaram ou não a comprovação de vida. 

9.2.12.  O pagamento dos  
 

9.3. DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS DO MUNICÍPIO 
 

9.3.1. A INSTITUIÇÃO contratada será o banco centralizador da arrecadação, obrigando se a 
receber importâncias provenientes da cobrança bancária de tributos municipais, além da 
movimentação financeira de outras rendas municipais que lhe sejam entregues por 
terceiros e pelas repartições arrecadadoras do MUNICÍPIO, ou por outras entidades 
legalmente habilitadas.  

 
9.3.1.1. O MUNICÍPIO poderá utilizar outra instituição financeira que não a 

INSTITUIÇÃO CONTRATADA, no caso de repasse de verbas e demais 
pagamentos em que assim for obrigada, por força de lei ou de contrato. 

 
9.3.2. A INSTITUIÇÃO deverá disponibilizar sistema para a emissão de boletos bancários com 

vistas à realização de cobranças de impostos e taxas pelo MUNICÍPIO, observando as 
normas dos órgãos reguladores quanto ao tema. 
 

9.3.3. A impressão, distribuição e postagem de boletos bancários são realizados diretamente 
pelo MUNICÍPIO. No entanto, o MUNICÍPIO poderá requerer à CONTRATADA tais 
serviços, mediante prévio aviso e conforme orientação da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 

9.3.4. Quando houver divergência entre quantidades e/ou valores informados pela 
INSTITUIÇÃO em relação ao apurado pelo MUNICÍPIO, prevalecerá a informação desta 
até que a INSTITUIÇÃO prove o contrário, hipótese em que o MUNICÍPIO procederá ao 



                                
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 13847/2019 

Data do Início 06/06/2019 

Folha 467 

Rubrica  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

acerto devido por ocasião do próximo pagamento, acrescido de atualização monetária 
calculada com base no INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor ou outro índice 
utilizado pelo MUNICÍPIO para atualização dos seus créditos tributários. 
 

9.3.5. A emissão, impressão e postagem de boletos bancários poderá ser tarifado pela 
INSTITUIÇÃO contratada, conforme previamente acordado com o MUNICÍPIO. 
 
 

9.3.6. Conforme Art. 2º do Código Tributário do Município, são tributos instituídos no âmbito do 

Município de Maricá: 
I - IMPOSTOS:  
a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);  
b) Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles 
relativos (ITBI);  
c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);  
d) Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC);  
II - TAXAS:  
a) Tarifa de Serviços Públicos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 015/91)  
b) Taxas de Licença (TL);  
III - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA” 

 

9.3.7. A movimentação financeira do MUNICÍPIO se dará preferencialmente por meio de conta 

corrente a ser aberta na INSTITUIÇÃO CONTRATADA 

 

9.4. DO PAGAMENTO AOS FORNCEDORES DE BENS E SERVIÇOS 
  

9.4.1. O MUNICÍPIO fará o pagamento de fornecedores de bens e serviços 
preferencialmente mediante crédito em suas contas correntes abertas e mantidas nas 
agências da própria INSTITUIÇÃO.  

 
9.4.2. Os fornecedores estabelecidos em localidades que não possuam agências da 

INSTITUIÇÃO, ou que não possam, por qualquer motivo, manter conta na 
INSTITUIÇÃO, ou, ainda, pagamentos de pequeno valor, o fornecedor eventual ou 
contribuinte que venha a receber restituição ou ressarcimento do MUNICÍPIO, o 
pagamento poderá ser feito mediante Ordem Bancária de Pagamento (OBP) ou 
mediante crédito em conta corrente de titularidade do credor em outra instituição 
financeira, a critério do Município, pessoas físicas e Micro Empreendedor Individual 
(MEI). 

 
9.4.3. Entende-se por pagamentos de pequeno valor aqueles que não excedem a R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil), observando como base o disposto no Art. 23 da Lei 
nº 8.666/93. 
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10. DAS TARIFAS E FLOAT 
 

10.1. Estarão isentos de tarifa: 
I. Abertura de conta e sua manutenção; 
II. Emissão de DOC, ordem de pagamento, depósito em outra agência, Transferência 

Eletrônica Disponível (TED); 
III.Emissão de Extrato de conta seja por meio eletrônico, seja por cópia de microfilme, 

microficha ou assemelhados, ou por outro meio; 
IV. Pagamento de servidores, seja via relação, seja via meio magnético ou eletrônico. 

 
10.2. As tarifas para a emissão, impressão e postagem de boletos, bem como demais tarifas 

que não estejam abarcadas pela isenção descrita no item 10.1, deverão ser apresentadas 
pela INSTITUIÇÃO no momento da celebração do Contrato, em valores iguais ou 
inferiores aos usualmente praticados pelo mercado. 

 
10.2.1. As tarifas e taxas sofrerão, os eventuais, reajustes de acordo com os limites e em 

periodicidade determinados pelo Conselho Monetário Nacional 
 

10.3. O tempo de permanência dos recursos mantidos ou depositados na instituição financeira 
vencedora, “float”, será: 

I. De 1 dia útil de antecedência para o efetivo do pagamento da folha de pagamento; 
II. De 2 dias úteis para o repasse decorrente da arrecadação de tributos e rendas 

estaduais após o efetivo pagamento; 
III.Não haverá “float” para as transferências entre contas de órgãos e entidades 

integrantes da Administração Pública Municipal.  
 

11. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 

 
11.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/empregados, 
aposentados, pensionistas e fornecedores, dos procedimentos a serem observados 
para a abertura de conta corrente ou conta-salário na INSTITUIÇÃO; 

b) Encaminhar à INSTITUIÇÃO, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, 
o calendário anual para pagamento dos servidores, empregados, aposentados e 
pensionistas, inclusive o do 13º (décimo terceiro) salário; 

c) Indicar a INSTITUIÇÃO para seus fornecedores, para que o MUNICÍPIO possa 
realizar os pagamentos através daquela; 

d) Comunicar a INSTITUIÇÃO qualquer alteração nas instruções referentes aos 
dispositivos da arrecadação, pagamento de servidores e de fornecedores. 
 

12. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 

 
12.1. A INSTITUIÇÃO obriga-se a: 
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a) Executar o objeto de acordo com as disposições contidas neste Termo de 
Referência e seus respectivos anexos;  

b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas 
municipais que vierem a ser editadas sobre crédito de pagamento de salários; 

c) Obriga-se a receber a arrecadação obedecendo ao disposto nas instruções enviadas 
pelo MUNICÍPIO, desde que estejam compatíveis com as normas para 
recebimentos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil para a rede bancária; 

d) Após 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, a INSTITUIÇÃO deverá 
possuir pelo menos 02 (duas) agências bancárias instaladas no Município de 
Maricá, com horário de atendimento ao público em dias úteis, de segunda a sexta-
feira, das 10h às 16h, sendo que uma delas deverá estar localizada no Centro e 
outra no Bairro de Itaipuaçu, local de significativa expansão demográfica no 
Município, sem o devido atendimento pelas instituições financeiras até o presente 
momento; 

e) Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o 
cadastro dos servidores, empregados, aposentados e pensionistas e seus 
representantes legais, quando for o caso; 

f) Responsabilizar-se pelo bloqueio do cartão magnético, quando houver solicitação 
do titular ou de seu representante legal; 

g) Disponibilizar ao MUNICÍPIO, quando solicitado, de forma on-line, o histórico dos 
12 (doze) últimos pagamentos, referentes à folha de pessoal e ao pagamento de 
fornecedores; 

h) Na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores do sistema de 
pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Administração e 
de Recursos Humanos na operacionalização do pagamento;  

i) Na assinatura do contrato, indicar a agência centralizadora, para fins de 
cumprimento do objeto contratual. Havendo alteração da agência centralizadora 
indicada, o fato deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sob pena de se responsabilizar por perdas e danos decorrentes 
desta omissão; 

j) Credenciar junto ao MUNICÍPIO, funcionário que atenderá às requisições dos 
serviços do presente Termo de Referência; 

k) Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e 
resolver pendências bancárias dos servidores, empregados, aposentados e 
pensionistas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato;  

l) Executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando, assim, vedada 
a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro 
funcional e/ou valores remuneratórios dos servidores/empregados, aposentados e 
pensionistas municipais; 

m) Comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o 
fechamento de qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, 
devendo observar a capilaridade exigida neste Termo de Referência e no Edital; 
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n) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, de 
maneira compatível com a prestação dos serviços realizados no mercado; 

o) Manter o histórico de pagamento do funcionalismo público municipal pelo período 
de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 
(sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os pagamentos 
realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e 
eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
de até 15 (quinze) dias. 

p) Proceder, sem ônus para o MUNICÍPIO, todas as adaptações de seus softwares 
necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento 
de pessoal, pagamento de fornecedores e de arrecadação do MUNICÍPIO; 

q) Solicitar a anuência do MUNICÍPIO em caso de alterações no sistema de pagamento 
utilizado, que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com o MUNICÍPIO ou com seus servidores, empregados, 
aposentados e pensionistas;  

r) Comprometer-se a comunicar obrigatoriamente e previamente, por qualquer meio 
formal, ao MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão e Procuradoria Geral do Município, o recebimento de qualquer 
determinação que implique em débito ou bloqueio na conta pagamento, inclusive 
os provenientes de decisões ou sentenças judiciais; 

s) Manter, durante a execução do objeto contratado, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no pregão presencial, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, informando ao MUNICÍPIO a superveniência de qualquer 
ato ou fato que venha a modificar as condições iniciais de habilitação. 

 
12.2. A INSTITUIÇÃO deverá disponibilizar, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação 

de serviço, relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em meio digital, contemplando, 
entre outros: 

 
a)  Demonstrativo mensal por servidor/empregado, aposentado e pensionista, dos 

pagamentos realizados, informando, por mês de competência, o nome, matrícula, 
CPF e valor; 

b) Demonstrativo mensal por servidor/empregado, aposentado e pensionista, dos 
pagamentos efetuados mediante determinação judicial, informando, por mês de 
competência, o nome, matrícula e CPF; 

c) Demonstrativo mensal das receitas municipais, informando, por mês de 
competência, a identificação do documento de cobrança, data, valor e 
discriminação de eventuais juros e correção monetária. 
 

13. DA RESPONSABILIDADE E FISCALIZAÇÃO 
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13.1. A INSTITUIÇÃO fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 
omissão ou inexatidão em documentos enviados pelo MUNICÍPIO, limitando-se a recebê-
lo e processá-lo, conforme estabelecido neste Termo de Referência. 
 

13.2. Na hipótese de ocorrência de casos fortuitos ou força maior, devidamente comprovados, 
ficará a INSTITUIÇÃO isenta de responsabilidade pelo atraso ou inexecução dos serviços 
ora ajustados. 

 
13.3. Caberá à INSTITUIÇÃO, na execução dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, a 

responsabilização civil, penal, administrativa, regulatória, tributária e trabalhista por 
ações e omissões suas e de seus prepostos, que por culpa ou dolo vierem a causar 
prejuízos ao MUNICÍPIO, seus órgãos e instituições da administração indireta, ou a 
terceiros. 

 
13.4. O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do contrato e notificará a 

INSTITUIÇÃO sobre as ocorrências que exijam medidas corretivas, quando se fizer 
necessário, cabendo à INSTITUIÇÃO a sua imediata correção, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis pelo MUNICÍPIO.  

 
13.5. A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do MUNICÍPIO, não 

excluindo nem reduzindo a responsabilidade da INSTITUIÇÃO na execução do objeto 
contratado, inclusive por danos que possam ser causados à administração direta e 
indicara ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
INSTITUIÇÃO na execução do contrato. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A INSTITUIÇÃO poderá ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública Municipal, e será descredenciada no Sistema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
quando deixar de celebrar ou de assinar o contrato, ao ser convocada dentro do prazo de 
validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no presente, apresentar 
documentação falsa exigida no certame, fizer declaração falsa, ensejar o retardamento 
da execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, falhar na execução do 
contrato, fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal; 
 

14.2. A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, demora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a INSTITUIÇÃO contratada, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
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do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 
20% (vinte por cento); 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
MUNICÍPIO do Município de Maricá - RJ, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública do Município de 
Maricá – RJ, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
prevista no subitem anterior, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea “c”. 

 
14.3. A sanção prevista no item 14.2, alínea b), poderá ser aplicada cumulativamente à outra. 

 
14.4. A multa administrativa prevista no item 14.2, alínea b), não tem caráter compensatório, 

não eximindo o seu pagamento a INSTITUIÇÃO por perdas e danos das infrações 
cometidas. 

 
14.5. O prazo de suspensão ou da declaração de idoneidade será fixado de acordo com a 

natureza da gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

15. DO FORO 

 
15.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões decorrentes 

do Termo de Referência, bem como do Edital de Convocação e do Contrato que o 
sucederão, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
16. DA APROVAÇÃO 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Ciente. Maricá, 10 de junho de 2020 
 

Elaine Gonçalves Vianna 
Mat. 109.979 

Marcus Waldhelm de Moura 
Mat 106.043 

 

De Acordo. Maricá, 10 de junho de 2020 
 

Maria José de Andrade 
Secretária de Administração 

Leonardo de Oliveira Alves 
Secretário de Planejamento, Orçamento e 

Gestão 
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ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
O valor constante o item 7.1 baseia-se em pesquisa de mercado procedida pela 

Administração, estabelecidos mediante análise de valores de contratações de outros entes 
federativos do Estado do Rio de Janeiro.    

Nesse sentido, segue a planilha anexa: 
  
Órgãos de Referência para a Pesquisa – mediante 
contratos anexados ao Processo Administrativo nº 
13847/2019 

Valores 

Prefeitura de Saquarema R$ 6.882.756,82 
Prefeitura de Cabo Frio R$ 18.000.001,00 
Prefeitura de Macaé R$ 15.205.526,00 
Prefeitura de Petrópolis R$ 22.800.001,00 
 
 

Diante dos contratos pesquisados, obteve-se a média de R$ 15.722.071,20 (quinze 
milhões setecentos e vinte e dois mil e setenta e um reais e vinte centavos), considerado 
como valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da 
licitação.  
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ANEXO II – DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 
A folha de pagamento dos servidores, empregados, contratados, aposentados e pensionistas 
do MUNICÍPIO é representada pela distribuição abaixo: 
 
 

 
 
DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
SERVIDORES DE CARGO COMISSIONADO 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual sobre 

folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 1.756,75 0,02% 2 

1.001,00 - 2.000,00 1.741.919,00 23,13% 1237 

2.001,00 - 4.000,00 2.100.528,93 27,89% 791 

4.001,00 - 6.000,00 1.045.892,53 13,89% 229 

6.001,00 - 8.000,00 1138293,26 15,12% 173 

Acima de 8.000,01 1502246,57 19,95% 113 

TOTAL 7.530.637,04 100% 2545 

 
 

DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
SERVIDORES OCUPANTES DO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual 

sobre folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 1.789,81 0,01% 7 

1.001,00 - 2.000,00 3.132,01 0,02% 2 

2.001,00 - 4.000,00 4.132.701,18 29,90% 1330 

4.001,00 - 6.000,00 4.798.732,78 34,72% 990 

6.001,00 - 8.000,00 1690626,9 12,23% 247 

Acima de 8.000,01 3194315,58 23,11% 250 

TOTAL 13.821.298,26 100% 2826 

DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual 

sobre folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 0,00 0,00% 0 

1.001,00 - 2.000,00 205.183,93 91,11% 131 

2.001,00 - 4.000,00 20.030,58 8,89% 8 

4.001,00 - 6.000,00 0,00 0,00% 0 
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DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
CONSELHEIROS TUTELARES 
FAIXA SALARIAL Valor total Percentual sobre 

folha total 
Número de  
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 0,00 0,00 0 
1.001,00 - 2.000,00 0,00 0,00 0 
2.001,00 - 4.000,00 0,00 0,00 0 

6.001,00 - 8.000,00 0,00 0,00% 0 

Acima de 8.000,01 0,00 0,00% 0 

TOTAL 225.214,51 100% 139 

DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
SERVIDORES OCUPANTES DO QUADRO DE SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual 

sobre folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 98,79 0,01% 3 

1.001,00 - 2.000,00 3.591,24 0,19% 3 

2.001,00 - 4.000,00 40.246,24 2,08% 12 

4.001,00 - 6.000,00 780.338,39 40,29% 145 

6.001,00 - 8.000,00 722561,73 37,30% 115 

Acima de 8.000,01 390173,75 20,14% 34 

TOTAL 1.937.010,14 100% 312 

DADOS ESPECIFICADOS PELO SETOR DE RECURSOS HUMANOS MUNICIPAL – 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual 

sobre folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 42,77 0,00% 1 

1.001,00 - 2.000,00 402.082,43 13,26% 252 

2.001,00 - 4.000,00 489.576,05 16,15% 164 

4.001,00 - 6.000,00 205.500,00 6,78% 38 

6.001,00 - 8.000,00 190.000,00 6,27% 24 

Acima de 8.000,01 1.744.000,00 57,53% 169 

TOTAL 3.031.201,25 100% 648 
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4.001,00 - 6.000,00 49.500,00 100 11 
6.001,00 - 8.000,00 0,00 0,00 0 
Acima de 8.000,00 0,00 0,00 0 
TOTAL 49.500,00 100% 11 
 
 
 

 
 
PLANILHA DA FOLHA DE PAGAMENTO POR FAIXA SALARIAL – ABRIL 2019 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM (PARA APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS) 

FAIXA 
SALARIAL 

FUNC/ 
APOSENT./ 
PENSION. 

TOTAL DE 
PROVENTOS 

TOTAL DE 
DESCONTOS 

TOTAL 
LIQUIDO 

0,00 A 1000,00 101 R$ 96.726,88 R$ 6.213,37 R$ 90.513,51 
1.000,01 A 
2.000,00 85 R$ 122.477,58 R$ 7.821,91 R$ 114.655,67 
2.000,01 A 
4.000,00 167 R$ 503.014,81 R$ 47.068,43 R$ 455.946,38 
4000,01 A 
6.000,00 214 R$ 1.097.125,45 R$ 173.885,89 R$ 923.239,56 
6000,01 A 
8.000,00 177 R$ 1.211.745,51 R$ 291.743,79 R$ 920.001,72 
ACIMA DE 
8.000,01 60 R$ 741.805,13 R$ 209.458,42 R$ 532.346,71 

TOTAL 804 
R$ 
3.772.895,36 R$ 736.191,81 

R$ 
3.036.703,55 

 
 
 
 

DADOS ESPECIFICADOS PELA SOMAR –  SERVIDORES DE CARGO COMISSIONADO 
FAIXA SALARIAL Valor Total Percentual 

sobre folha total 
Número de 
Funcionários 

0,00 - 1.000,00 - - - 
1.001,00 - 2.000,00 - - - 
2.001,00 - 4.000,00 R$ 278.400,00 16% 94 
4.001,00 - 6.000,00 R$ 388.600,00 23% 81 
6.001,00 - 8.000,00 R$ 604.000,00 35% 85 
Acima de 8.000,01 R$ 440.200,00 26% 57 
TOTAL R$ 

1.711.200,00 
100% 317 
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*Valor recebido até março/2020, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO IV – DA COBRANÇA BANCÁRIA 
 
 
 

Boletos bancários emitidos em 2019 3.092.163 

Percentual de adimplência 57,38% 
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MINUTA CONTRATUAL 
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